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TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS) 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do 

Brasil para prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos municipais e demais 

receitas públicas, por meio de DAM – Documentos de Arrecadação Municipal, de acordo com 

as especificações e especialidades constantes no Termo de Referência, independentemente de 

transcrição. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA 

ANUAL DE 

TRIBUTOS E 

DEMAIS 

RECEITAS 

PUBLICAS 

UNID VALOR 

UNITARIO 

01 PAGAMENTO EM GUICHÊ 5.000 

 (POR ITEM) 

Guia de 

Arrecadação 

R$ 4,15 

02 PAGAMENTO EM  

AUTOATENDIMENTO 

R$ 2,55 

03 PAGAMENTO VIA INTERNET  

BANKING 

R$ 2,50 

04 DÉBITO AUTOMÁTICO R$ 2,59 

05 CORRESPONDENTE BANCÁRIO  R$ 3,12 

06 PAGAMENTO EM REDE  

LOTÉRICA  

R$ 2,84 

 

1.1. O Credenciamento será realizado por meio da contratação "com seleção a 

critério de terceiros", hipótese em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 

direto da prestação. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme Decreto Municipal nº 6.788, de 26 de maio de 

2022 e artigo 6, § 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.3. O Edital de chamamento de interessados será divulgado no Diário Oficial da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Amparo e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e será permitido o cadastramento permanente de novos interessados. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação oriunda deste credenciamento é de 12 

(doze) meses contados a partir da data de assinatura, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

2.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(    ) Sim 

( x ) Não 

 

2.1.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

(  )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações  frequentes, com maior celeridade e transparência 

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para      

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

() quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração Pública. 

 

2.2 Do agrupamento de itens em lotes 

A aquisição se dará em lotes? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A prestação de serviços faz se necessária à manutenção das atividades 

arrecadatórias da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, visando 

facilitar o processo de arrecadação, melhorar o atendimento aos contribuintes e diminuir os 

inadimplementos. 

 

3.2. O credenciamento foi à forma de contratação escolhida, pois permite o cadastro de 

um maior número de interessados possível, de forma a garantir e facilitar o acesso ao 

contribuinte. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de Instituições 

Financeiras para recebimento de tributos e demais receitas municipais, mediante pagamento 

por guia, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Amparo/MG, visando 

estimular o pagamento em dia dos munícipes. Ressalta-se que o credenciamento será feito 

conforme previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. A metodologia do credenciamento tem se mostrado uma efetiva solução para a 

gestão das políticas públicas no ponto de vista da eficiência na contratação e minimização de 
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inúmeros processos de contratação das instituições. Ademais, favorece a política da 

economicidade, no tempo demandado e nos insumos (como papel), bem como gera 

oportunidades aos interessados, na medida em que torna mais acessível a contratação com o 

poder público, firmada em atenção ao preço fixado pela pesquisa de mercado. 

 

4.3. Destarte, ressalta-se que, uma vantagem significativa na utilização de serviços de 

arrecadação por meio da rede bancária é a possibilidade de ultrapassar fronteiras, 

principalmente com o advento do processo eletrônico, viabilizando aos contribuintes dispor 

de mais canais de recebimento. 

 

4.4. Assim, o credenciamento possibilitará a manutenção das atividades arrecadatórias 

da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, facilitando o processo de 

arrecadação, melhorando o atendimento aos contribuintes, e ocasionando, inclusive, a 

diminuição dos inadimplementos do Município de Bom Jesus do Amparo/MG. Ademais, a 

instituição financeira que deseje se credenciar deverá atuar nos canais de atendimento 

dispostos na referida tabela. 

 

4.5. Imperioso se faz destacar ainda que, demais canais não expressos na relação 

acima deverão ser tarifados dentre os valores dispostos na tabela, não ultrapassando o 

canal/meio de maior valor, qual seja "recebimento no guichê da caixa, no valor de R$ 4,15". 

Ressalta-se que, os referidos canais não dispostos deverão passar pela devida análise e 

aprovação do Município. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

5.1.      Condições da prestação dos serviços: 

5.1.1. A instituição credenciada prestará serviços de recebimento de contas, tributos e 

demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e minuta do 

contrato. 

5.1.2. O início da execução do objeto deste credenciamento será imediatamente após 

a assinatura do contrato. 

 

5.2. Especificação da garantia dos serviços: 

5.2.1. A CREDENCIADA deverá garantir a execução do objeto dentro dos padrões 

de qualidade e quantidade exigidos pelo Município, responsabilizando-se por quaisquer danos 

que vier a causar ao mesmo ou a terceiros, bem como a reparar ou refazer, exclusivamente às 

suas expensas, o que estiver fora do estabelecido pelo CONTRATANTE, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Poderão se credenciar as Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, 

regularidade jurídico fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de 

idoneidade por parte do Poder Público, e que atenderem as exigências constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital, bem como as normas estabelecidas pelo 

Município.  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, à execução dos serviços, conforme as 

necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do contrato. 

8.2. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de 

serviço. 

8.3. Conferir se o serviço executado e entregue está de acordo com o inicialmente 

proposto, embora a contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução dos 

serviços nas condições especificadas. 

8.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade requisitante, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 

imediato. 

8.5. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 

nº14.133/2021 e suas alterações. 

8.6. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e 

interromper imediatamente a execução, se for o caso. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.8. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste contrato. 

8.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

editalíssimas. 

8.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

8.11. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação das receitas municipais; 

8.12. Especificar protocolo de comunicação utilizado na transmissão eletrônica de 

dados. 

8.13. Restituir à contratada o valor repassado indevidamente ou a maior, até o décimo 

dia útil, contado da data de recebimento da solicitação. 

8.14. Remunerar a contratada pelos serviços efetivamente prestados. 

8.15. As atividades da contratada ficarão sujeitas a controle, fiscalização e 

acompanhamento pela Secretaria da Fazenda (SF). 

8.16. O controle da arrecadação envolve: 
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8.17. Verificação permanente dos créditos registrados oriundos da arrecadação, por 

recolhimento ou ingresso de receitas, até a sua contabilidade final.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar, pelo preço contratado, os serviços objeto deste contrato, segundo as 

necessidades e requisições da Unidade requisitante 

9.2. Executar o objeto especificado na ordem de serviço/contrato, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 

condições estabelecidas neste contrato. 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no art. Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

tomando-se por base o valor contratual. 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

argüido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução, nos termos da legislação 

vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 

prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

9.7. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

9.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço 

prestado, reservando ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

9.9 Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

9.10 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes da execução do objeto, seja por vício de execução ou por ação ou omissão de seus 

empregados. 

9.11 Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a 

Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

9.12 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 

social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 

fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 

9.13 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 



 
 

         
Praça Cardeal Motta, 220 – Centro - CEP 35908-000 - MINAS GERAIS 

TELEFONE: (31) 3833-1222|3833-1119 
Administração 2025/2028 

9.14 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo 

exigido pela Administração. 

9.15 Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas 

municipais, enviando ao mesmo tempo, uma mensagem/relatório eletrônico no e-mail 

informado pela Contratante até as 13h00min, horário de Brasília, do dia útil seguinte à data de 

arrecadação. 

9.16 Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos 

de arrecadação (GUIA DAM - Documento de Arrecadação Municipal), aprovados pela 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, que estejam com todos os 

campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por 

qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento; 

9.17 Os arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição 

deverão ser reencaminhados em até 05 (cinco) dias úteis sempre que solicitados pela 

Contratante.  

9.18 A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) 

será obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da 

respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria 

Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

9.19 A Instituição não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa 

do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 

9.20 Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 

pagamento, contendo o número de autenticação caixa e/ou código de transação, valor e data 

de pagamento, além da representação numérica do código de barras; 

9.21 Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as 

informações no menor prazo possível, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 

9.22 Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento 

concernente aos serviços de arrecadação objeto do CONTRATO, o que dependerá de prévia 

ciência das partes, por escrito; 

9.23 A prestação de contas das informações dos pagamentos recebidos deverá ser 

efetivada até às 13:00 horas do primeiro dia seguinte à data da arrecadação. 

9.24 Na prestação de contas referida neste inciso, deverá constar, integralmente as 

informações do movimento diário da arrecadação transmitidas “on-line” para a Secretaria 

Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura de Bom Jesus do 

Amparo. 

9.25 Manter à disposição da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento, livros, registros e documentos aptos à verificação necessária por prazo de 60 

(sessenta) meses; 

9.26 A Credenciada deverá fornecer e-mail e contato telefônico para suporte 

técnico.  

9.27 A recepção eletrônica dos arquivos de retorno consolidado contendo as 

informações de arrecadação será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, 

Fazenda e Planejamento da Prefeitura de Bom Jesus do Amparo, por intermédio da Internet, 

cujos dados de acesso serão fornecidos pela contratada. 
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9.28 O layout do arquivo de retorno consolidado será definido no padrão vigente 

estabelecido pelas normas da FEBRABAN, através de tele transmissão, pelo endereço a ser 

fornecido pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura 

de Bom Jesus do Amparo. 

9.29 Na hipótese de divergência total ou parcial das informações prestadas e não 

conformidade do arquivo enviado, a contratada deverá regularizar todas as inconsistências 

apresentadas no prazo de 04 (quatro) dias úteis, após a recepção do comunicado da Secretaria 

Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura de Bom Jesus do 

Amparo. 

9.30 Prestar as informações e os esclarecimentos de caráter técnico acerca de 

pagamentos que venham a ser solicitados pela contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Salvo quando necessitar de averiguações, hipóteses que serão respondidas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias. 

9.31 Apresentar à Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

da Prefeitura de Bom Jesus do Amparo documento com a discriminação dos serviços 

prestados, constando a quantidade e demais informações que se fizerem necessárias à 

apuração da prestação dos serviços. 

9.32 Fornecer à Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento da 

Prefeitura de Bom Jesus do Amparo, quando solicitadas, certidões negativas de encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

9.33  Disponibilizar à Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

da Prefeitura de Bom Jesus do Amparo os esclarecimentos necessários à verificação dos 

procedimentos de arrecadação quando solicitados. 

9.34. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de receitas municipais, até às 

13:00horas, horário de Brasília, do primeiro dia útil seguinte ao da data da arrecadação na 

agência nº 0767-6, conta nº 1617-9, do Banco 001 (Conta Centralização Arrecadação Tributos 

Municipais). 

9.35.  Observar as normas específicas de contabilidade expedidas pelo Banco Central 

do Brasil – BC, na escrituração das receitas arrecadadas. 

9.36. É vedada à contratada utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda 

que para uso interno, informação ou documentos vinculados à prestação de serviços para a 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento da Prefeitura de Bom Jesus 

do Amparo, ressalvadas as instruções concernentes à arrecadação objeto do Contrato. 

9.37. Na hipótese de repasse de valor a maior ou indevidamente, à contratada terá 

que formalizar à contratante o pedido de restituição. 

9.38. Considera-se repasse de valor a maior quando o repasse financeiro dos valores 

arrecadados for maior do que o informado na prestação de contas. 

9.39. Constitui obrigação da contratada, o pagamento dos salários e demais encargos 

decorrentes da prestação de serviço, sendo responsável pelas ações e omissões de seus 

funcionários, administradores ou prepostos, independentemente de culpa ou dolo. 

9.40. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

9.41. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 

serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 

utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes; 
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9.42. Apresentar Relatório Mensal dos serviços realizados para procedimento de 

liquidação. 

 

10. É VEDADO À INSTITUIÇÃO: 

 

10.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 

informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município; 

10.1.1. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município; 

10.1.2. Não será considerada como repassada a arrecadação: 

a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela Instituição não for recebido 

pelo Município; 

b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 

registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.7 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.8 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133 de 2021, fica designado como 

representante, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, a servidora Maria Regina 

Pinto. Para a função de gestor, fica designado o servidor João Raimundo Maltez. 

11.9 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.10 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no art. 125 da Lei 14.133 de 2021. 

11.11 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

11.12 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos art. 117 da Lei 14.133 de 2021. 

11.13 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 115 e 156 da Lei 14.133 de 2021. 

11.14 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.15 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto.  

11.16 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.17 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

11.18 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.19 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.20 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

11.21 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.  

11.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
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da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 

da Lei 14.133 de 2021. 

12. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Município efetuará o pagamento à CONTRATADA por unidade de serviço de 

arrecadação de tributos Municipais; 

 

12.2. Pela prestação dos serviços, o Município efetuará o pagamento à Instituição 

Financeira conforme as tarifas estipuladas. Sendo que a CONTRATADA poderá debitar o 

valor correspondente a tarifa no mesmo dia do credito da arrecadação, na conta de livre 

movimentações da CONTRATANTE, desde que apresentado o Relatório de Arquivo 

Retorno. 

12.2.1. A CONTRATANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de 

Crédito DOC e/ou Bloqueto de Cobrança, como documento de arrecadação, com trânsito pelo 

Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis; 

 

12.3.  A Contratada fará o repasse de tributos e demais receitas Municipais, com 

respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município; 

 

12.4. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo 

de que à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima; 

 

12.5. O Município de Bom Jesus do Amparo/MG reserva-se o direito de reaver 

pagamento devido do CREDENCIADO, os valores correspondentes a multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

 

13.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, ficando a mesma, garantida a prévia defesa, sujeita as 

seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Ressarcimento à contratante do valor pago antecipadamente; 

13.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Bom 

Jesus do Amparo pelo prazo de 02 (dois) anos. 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Bom 

Jesus do Amparo, na forma prevista no Inciso IV do artigo 156 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

13.2.  O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar os serviços, sujeitará 

à multa no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, sobre o valor 

contratado. 

13.3.  A contratada estará sujeita à multa de mora e demais cominações, conforme 

hipóteses elencadas no art. 156 e seguintes da Lei n.14.133/21. 
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14.  DA RESCISÃO:  

 

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos limites dos artigos 90 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

15.1.1. O interessado será selecionado por meio da realização de procedimento 

auxiliar de CREDENCIAMENTO, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em 

conformidade com o inciso IV, Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2. Exigências de habilitação: 

15.2.1. Documentos de habilitação PESSOA JURIDICA: 

 

a) Termo de Credenciamento devidamente preenchido, conforme modelo anexo 

ao edital; 
b) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de 

pertinência entre o ramo de atividade e o serviço licitado; 

d) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e 

posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, 

registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto 

licitado; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, com vigência na data da 

abertura da sessão pública; 

i) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual, com vigência 

na data da abertura da sessão pública; 

j) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

k) Certidão que prove a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 

com vigência na data da abertura da sessão pública; 

l) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

(Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura 

da sessão pública 
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m) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com sua expedição não superior a 90 

(noventa) dias da abertura deste processo; 

OU 

n) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 

comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato, e, neste aspecto, 

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se 

apta, econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/21. 

o) Autorização do Banco Central para funcionamento da instituição. 

 

16. DO VALOR: 

 

16.1. O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços os 

valores descritos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITARIO 

01 PAGAMENTO EM GUICHÊ R$ 4,15 

02 PAGAMENTO EM AUTOATENDIMENTO  R$ 2,55 

03 PAGAMENTO VIA INTERNET BANKING R$ 2,50 

04 DÉBITO AUTOMÁTICO  R$ 2,59 

05 CORRESPONDENTE BANCÁRIO  R$ 3,12 

06 PAGAMENTO EM REDE LOTÉRICA  R$ 2,84 

 

 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Fazenda 

Ficha: 77 

Funcional programática: 04.122.0002.2065 – Manutenção das Atividades do Setor de 

Arrecadação. 

Fonte: 1.500.000.0000 

Recurso: Recursos Não Vinculados de Impostos. 
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Município de Bom Jesus do Amparo/MG, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

João Raimundo Maltez 

Secretário Municipal De Administração, Fazenda e Planejamento 

 


